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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Seguros e Resseguros em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e 
Ragazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opi-
nião legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com nossos 
advogados ou visite nossa página na internet. 
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1. Temas em Destaque 
______________________________________ 

Aprovação do Marco das Garantias vai 
agilizar o processo de ressarcimento da 
indenização do Seguro Garantia 

■O presidente Luiz Inácio Lula da Silva 
sancionou em 31.10.2023, o chamado 
Marco das Garantias, que facilita que 
bancos e outros credores executem dí-
vidas em caso de inadimplência e prevê 
que o contrato de contragarantia, pre-

visto no Seguro Garantia, se torne um tí-

tulo executivo extrajudicial. Anterior-
mente, justamente por falta dessa 
previsão legal, as seguradoras ti-
nham de provar, em juízo, seu direito 
de ressarcimento da indenização, em 
razão da chamada sub-rogação, para 
então, após reconhecido esse direito 
por sentença, iniciar a fase de execu-
ção, explica a diretora jurídica da 
CNseg, Glauce Carvalhal. 

“O resultado disso era um processo 
demorado e custoso para a segura-
dora contra o tomador causador do 
dano indenizado. Os custos das segu-
radoras e das resseguradoras se 
tornavam maiores e influenciavam o 
preço (prêmio) pago pelo seguro, 
além de desencorajá-las a assumir 
determinados riscos, o que termi-
nava por inviabilizar o investimento 
em obras e concessões, prejudi-
cando o crescimento da economia”, 
explicou ela.   

De acordo com o presidente da Co-
missão de Crédito e Garantia da Fe-
deração Nacional de Seguros Gerais 
(FenSeg), Roque Melo, além das se-
guradoras e resseguradoras, todos 
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os demais atores da cadeia do negó-
cio segurador devem ser beneficia-
dos, inclusive os tomadores (contra-
tantes das apólices). “Um dos princi-
pais atributos da nova legislação é 
justamente trazer maior objetivi-
dade  e segurança jurídica para as 
operações. Essa segurança jurídica, 
aliada à agilidade dos processos de 
ressarcimento de sinistros indeniza-
dos, criará um ambiente de maior 
apetite de risco por parte dos resse-
guradores e, consequentemente, 
maior oferta de capacidade. Por ou-
tro lado, a existência de uma contra-
garantia executável, ou seja, uma 
contragarantia mais robusta, tam-
bém poderá impactar positivamente 
a precificação de riscos mais com-
plexo, para os quais ou o mercado 
demonstrava ausência de apetite de 
risco ou exigia estruturas de contra-
garantia mais complexas e onerosas 
para os tomadores”. ressaltou ele.   

O Seguro Garantia visa assegurar o 
fiel cumprimento das obrigações as-
sumidas pelo tomador no contrato 
principal, firmado com o segurado, 
conforme os termos do contrato de 
seguro (apólice). Há três participan-
tes nessa modalidade de seguros: o 
tomador, que é devedor das obriga-
ções por ele assumidas perante o se-
gurado (o concessionário, por exem-
plo); o segurado, que é credor das 
obrigações assumidas pelo tomador 

no contrato principal (o poder conce-
dente, por exemplo); e a sociedade 
seguradora, que garante, nos termos 
da apólice, o cumprimento das obri-
gações assumidas pelo tomador.   

No Seguro Garantia, o risco consiste 
na inadimplência das obrigações do 
tomador, o qual, por exemplo, em 
uma obra pública federal coberta 
com Seguro Garantia, corresponde à 
empreiteira vencedora da licitação, 
sendo a União, neste caso, a segu-
rada. No caso de ocorrer a inadim-
plência citada, a apólice será acio-
nada para o cumprimento das obri-
gações ali previstas, podendo se con-
verter no pagamento, pela segura-
dora, até o limite da garantia, dos 
prejuízos sofridos pelo segurado, ou 
a contratação de uma empresa ter-
ceira para assumir diretamente a 
obra.   

Já na relação entre o tomador e a se-
guradora, ocorre a emissão da apó-
lice e a celebração do contrato de 
contragarantia, que representa o di-
reito de a seguradora ser ressarcida 
pelo tomador e seus fiadores em um 
eventual sinistro, sem interferir no 
direito do segurado.  

CNseg em 01.11.2023. 
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Susep emite comunicado acerca de se-
guros de contratação obrigatória dos 
transportadores rodoviários de carga 

 
■A Superintendência de Seguros Priva-
dos (Susep), considerando a publicação 
da Lei nº 14.599, de 19 de junho de 2023, 
enviou, às Sociedades Seguradoras que 
operam com seguros dos grupos Trans-
portes e Automóvel, o Ofício Circular 
Eletrônico DIR1/SUSEP nº 2/2023, com 
esclarecimentos e orientações a res-
peito da operacionalização dos seguros 
de Responsabilidade Civil do Transpor-
tador Rodoviário de Carga (RCTR-C), 
Responsabilidade Civil do Transportador 
Rodoviário por Desaparecimento de 
Carga (RC-DC) e Responsabilidade Civil 
de Veículo (RC-V). 

No que diz respeito à validade dos 
contratos firmados antes da publica-
ção da Lei nº 14.599, de 2023, o docu-
mento esclarece que eles não são 
atingidos pela inovação jurídica. As-
sim sendo, não se verifica infração ao 
ordenamento jurídico vigente o pros-
seguimento do curso normal de tais 
apólices, até o fim de vigência con-
tratualmente estabelecido entre as 
partes, devendo ser observado, en-
tretanto, que expirados os seus ter-
mos e prazo de validade, tais contra-
tos devem ser adaptados ao novo 
marco legal. 

 

 

Em relação ao seguro de RC-DC e ao 
seguro de RC-V, a Susep apresentou 
o entendimento de que a Lei nº 14.599 
não criou produtos e coberturas dife-
rentes daquelas que já existiam an-
tes de sua publicação, mas somente 
transformou em obrigatórios segu-
ros que, até então, eram de contrata-
ção facultativa. Portanto, deverão ser 
utilizados pelo mercado os produtos 
registrados na Autarquia e passíveis 
de comercialização, até que as segu-
radoras tenham registrado produtos 
específicos, ou realizado alterações 
nos produtos já existentes. Dessa 
forma, até que sejam oportunamente 
adaptados os sistemas, registrados 
novos produtos, alterados os nomes 
dos ramos e realizados todos os pro-
cedimentos necessários para ade-
quação do ambiente regulatório e de 
mercado à nova Lei, os produtos a 
serem comercializados e os ramos 
de contabilização (0655 e 0553, res-
pectivamente) permanecem aqueles 
atualmente disponíveis. 

Ainda em relação ao seguro de RC-V, 
até que as normas aplicáveis sejam 
revistas, poderá ser contratada a co-
bertura Responsabilidade Civil Fa-
cultativa de Veículos (RCF-V) definida 
na Circular Susep nº 639, de 9 de 
agosto de 2021. Nesse caso, a apólice 
contratada deverá possuir as cober-
turas para danos corporais e materi-
ais causados a terceiros pelo veículo 
automotor, nos termos do inciso III do 
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art. 13 e do inciso II do §4º da Lei nº 
11.442, de 2007, observados os valo-
res mínimos estabelecidos pelo §3º 
do citado artigo. 

A Susep informa, ainda, que o pro-
cesso de revisão da regulamentação 
infralegal aplicável ao seguro de 
transportes e aos seguros de res-
ponsabilidade civil dos transportado-
res de carga está em curso, con-
forme previsto na Resolução Susep 
nº 14, de 02 de maio de 2022, com o 
especial objetivo de promover a ade-
quação aos comandos da Lei nº 
14.599, de 2023. Ao término dos tra-
balhos, as minutas dos normativos 
serão submetidas à consulta pública, 
oportunidade em que todos os inte-
ressados poderão enviar suas su-
gestões para aperfeiçoamento dos 
dispositivos regulatórios. 

Por meio do ofício circular expedido, 
a Susep reforçou que, ainda que a re-
gulamentação infralegal possa vir a 
elucidar alguns pontos eventual-
mente necessários e a editar com-
plementos importantes, embarcado-
res, transportadores, sociedades se-
guradoras, corretores de seguros, 
bem como qualquer outro envolvido 
na operação dos seguros de que trata 
o art. 13 da Lei nº 11.442, de 2007, de-
verão observar e cumprir as novas 
determinações legais, independente-
mente da revisão da regulamentação.  

Em caso de divergência entre o texto 
da regulamentação infralegal vigente 
e o texto da nova legislação, deverão 
prevalecer os comandos da Lei nº 
14.599 para todos os fins, conside-
rando a hierarquia das normas. 

A Susep, destacou, também, que a 
carta de Dispensa de Direito de Re-
gresso (DDR), ou qualquer outro ins-
trumento ou cláusula contratual com 
a mesma finalidade, não isenta, sob 
qualquer hipótese, a contratação dos 
seguros legalmente obrigatórios, in-
clusive quanto ao RC-DC. 

Por fim, a Susep informa que vem 
conduzindo o tema com a devida pri-
oridade, tendo em vista o caráter re-
cente e inovador da Lei nº 14.599, e 
que o processo de avaliação de seus 
impactos e de implementação das 
mudanças operacionais e regulató-
rias necessárias ainda está em 
curso. 

Clique aqui para acessar o Ofício Circu-
lar Eletrônico DIR1/SUSEP nº 2/2023. 
 

SUSEP em 11.10.2023. 

 

https://www.gov.br/susep/pt-br/central-de-conteudos/noticias/2023/outubro/susep-emite-comunicado-acerca-de-seguros-de-contratacao-obrigatoria-dos-transportadores-rodoviarios-de-carga/copy_of_OFICIOCIRCULARELETRONICO2dir1susep.pdf
https://www.gov.br/susep/pt-br/central-de-conteudos/noticias/2023/outubro/susep-emite-comunicado-acerca-de-seguros-de-contratacao-obrigatoria-dos-transportadores-rodoviarios-de-carga/copy_of_OFICIOCIRCULARELETRONICO2dir1susep.pdf

